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PROJETO DE LELN2, 026/19, DE 23 DE
1 ABRIL DE 2019

Dispõe sobre autorização para desafetação e
comodato de terreno de propriedade do
Município à Igreja Evangélica Pentecostal Jesus
Salva seu Povo.

Ar. 19. Fica desafetado do uso comum do povo O lote de te b
. ' rras sol n 1-B, da Quadra

'E' com área de 220,00 metros quadrados, situada no Jardim Columbia II com di" f .a, . , IvIsas e con rontaçoes
constantes na matricula 12.724 registrado no 29 Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas- Paraná.

Art. 22. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja Evangélica Pentecostal
eus Salva seu Povo, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob ne 24.688.101/0001-65, situada á rua
Cotovia, n!! 455, Jardim do Café, Arapongas - PR, Contrato de Comodato de lote de terras sob ne 1-B,
da Quadra "E", com área de 220,00 metros quadrados, situada no Jardim Columbia li, com divisas e
confrontações constantes na matricula 12.724 registrado no 29 Serviço de Registro de Imóveis de
Aapongas - Paraná

Art. 32. A Comodatária, utilizando de seus recursos edificará uma área de 100,00 metros
quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta lei.

Art. 42, O prazo do Comodato será por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a contar
da publicação desta Lei, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, por meio de nova
autorização legislativa.

Art. 59. A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada, alienar
ou ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o qual implicará na imediata rescisão

• • - d posse do imóvel e benfeitoriasdo contrato mediante notificação do poder Publico e reversao a .
existentes a~ Patrimônio Público Municipal, sem direito a donatária de indenização, ressarcimento, a
qualquer título, pretexto ou alegação.

V·,gor na data de sua publicação, ficando revogadas asArt. 69. Esta Lei entra em
ãisposições em contrário.

Arapongas, 23 de abril de 2019.
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MO. SR. SÉRGIO ONOFRE DA SILVA - DD. PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE ARAPONGAS-PR.

Formulo este Ofício para que a secretaria de obras nos envie uma
cópia do mapa do terreno lote 01-B com área de 220,00 m matrícula
nº 12.724 registrados no 2° Serviço de Registro de Imóveis de
Arapongas Paraná, e precisamos saber também se a igreja que
solicitou desafetação do terreno da matrícula acima citada, Igreja
Evangélica Pentecostal Jesus Salva Seu povo, tem algum outro
terreno em comodato no município.

Tal pedido se justifica: Para melhor visualização, e para que as
comissões da câmara possam avaliar de forma mais clara o projeto
de lei nº26/19.

P. Deferimento.

Arapongas, 0 de Maio de 2019•

Pastor do Mercado

Vereador (MDB)
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SECRETARIA. EXECU17YA.

LEI Nº 2.537, de 13 de março de 1998

SÚMULA: Revoga a Lei nº 2.159, de 12 de novembro de 1992.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ,
'CRETOU. E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. Jº - Fica revogada, a pedido, a Lei nº 2.159, de 12 de

flOl'embro de J992, que autoriza a doação de terreno para Centro
:. ..

Espirita e Umbanda São Jorge.-. . · ..

Ar, 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

13 de março de 1998.Arapongas,
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•.. Fl N! 2 531 de 13 de roam de 1998. ' • : 1
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SUMULA: Revoga a Lei nº 2.159, de 12 de novembro e 1992.j
A Câmara Municipal de Arapongas, Estado do Parana, decle­
tou. e eu, Prefello Municipal, sanciooo a seguinte Lei: • !
Art. 11 - Fica revogada, a pedido, a Lel n 2.159, de 12 de
novembro de 1992, que autoriza a doação de terreno;l>4ra
Centro Espirita e Umbanda São Jorge. • • • •: :

\

Art. 2' - Esta Lei· entra em vigor na data de sua publleà~o.
revogadas as disposições em contrário. • •
Arapongas, 13 de março de 1998. • •

JOSÉ A. BISCA .. •
PREFEITO •::

] _UApgARA!9g i.
, SECRET RIO MUNICIPAL : t f ,
} ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ig-
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MENSAGEM N2. 02G/2019
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Arapongas, 23 de abril de 2019.

senhor presidente,
senhores vereadores:

I
1

1 1

1
1

Encaminhamos a Vossas Excelências • 1 .
fi d , 0 me uso Projeto de Lei que d;

tre Comodato a ser nrmauo entre o Município de Arapongas e a 1 • E . . ispoe
so greJa vangehca Pentecostal Jesus
Salva seu Povo.

Em 23 de fevereiro de 2018, a referida Igreja solicit ,. 1· d o ' OIcrou, atraves de
requenmento protoco 1za o sob n- 4841, um terreno para edificar um tem 1 1• • d .... pio religioso e temais
dependências necessanas para atender a demanda dos fiéis daquela comunidade, em forma de
eomodato.

O Município, como legítimo proprietário da área denominada lote de terras
sobni l·B, da Quadra "E", com área de 220,00 metros quadrados, situada no Jardim Columbia 11, nesta
cidade, visando colaborar com a valorização do ser humano, especialmente no sentindo religioso com
a pregação do evangelho a toda a comunidade, solicita autorização dos nobres Edis na apreciação e
aprovação do Projeto de Lei que trata sobre "autorização para desafetar e dar em comodato terreno
de propriedade do Município à Igreja Evangélica Pentecostal Jesus Salva seu Povo", num prazo de 20
[vinte) anos, podendo ser prorrogado.

Com a autorização dessa Ilustre Casa de Leis em firmar o Comodato, a
referida Igreja se compromete em edificar um templo religioso de 100,00 metros quadrados num
prazo de 24 (vinte e quadro) meses a contar da publicação da presente lei, bem como, demais
dependências necessárias ao atendimento de serviços de ação comunitária, filantrópica e beneficente
às famílias necessitadas da comunidade.

Portanto, submetemos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei,
- A • h v dores para assunto de tao relevanteesperando contar com a aprovação unânime dos Sen ores erea

importância.

saudações.
Aproveitamos a oportuni

Prefeito

Exmo.sr
ADo LvEs DOS SANTOS
~D. Presidente da Câmara Municipale

1 .. d. Arliº"Iª • PRCAmoro Muniiiiffisjjiifi
ERAL 1044/2019

PROTOCOLO CJ Hor,rlo· 15:36
bij: ãj?o'g&os

Leglalatlvo •

prancelise L. faulUVv
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câmara Nunerpal de Arap
Estado do Paraná ......__~0Dgas
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COMISSÃO DE JUSTICA LEGISLAÇÃOERt .,

EDACÃO

j.

'

Assunto: Projeto de Lei nº. 26/2019

Autoria: Poder Executivo

Súmula: Dispõe sobre autorização para dar em comodato e desafetar terreno de

propriedade do Município de Arapongas à Igreja Evangélica Pentecostal Jesus Salva
seu Povo.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
29de abril de 2019, Projeto de Lei nº. 26/2019, de 23 de abril de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que dispõe sobre Comodato
a ser firmado entre o Município de Arapongas e a Igreja Evangélica Pentecostal Jesus
Salva seu Povo.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator

mparado pelo disposto no artigo 8° da Lei
O presente projeto acha-se a . entemente local e afeta

atéria de interesse eminânica do Município, por tratar de m

à competência legiferante do Município. . . VIII
Ido no artigo 30, inciso

• Lei encontra respa - . . ti_
A iniciativa doProjeto de . ciso VII, da Lei Organica.

-~-- A'> inciso Ili e 44, inda Constituição Federal eartigosa!""

(43) 3252-0667Fone.
www.cmarapongas.pr.gov.br
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Art. 30. Compete aos Municípios· VIII

• - promover, no que couber
adequado ordenamento territorial, mediante 3y a. ''

(e planejamento e controle
do uso, do parcelamento e da ocupação do I b

solo urhano;

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complemit 4, ,

entares e ordinárias
compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara; Ili _ ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de

leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções ou

empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundações

públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário ou gratificação e

seus aumentos quanto aos cargos, empregos e funções previstos no
inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual dos vencimentos dos

servidores públicos; IV - servidores públicos, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - criação,

organização, extinção dos órgãos do Poder Executivo, das autarquias
e das fundações públicas municipais. VI - matéria orçamentária; VII -
matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor, matéria relativa

- do solo parcelamento, edificações eao uso e ocupaçao ,
b dos bairros· VIII - bensestabelecimento do perímetro ur ano e , . .

. . . - e alienação de bens imóveis, outorga de direito realpúblicos, aquisição

e concessão de uso.

.J

s relativos à forma, o Projeto em estudo
Considerando os aspectos mo repercute matéria de

.. .. ·ível e eficaz, bem co . -
apresenta a técnica leg1slat1va exequ, . . d Município, conforme dIspoe
.. »tência legislativa 1ointeresse local e, portanto, e de compe

a Lei Orgânica Municipal. d
d imóveis públicos é regulamenta o

No mérito, sabe-se que o uso -ares da indisponibilidade do
te regido pelos p

pelo Direito Público, fundamentalmen ,4pjcoé_

:.. interesse puJSinteresse público e supremacia do in

1

l• 1

'
1

'

. (43) 3252-0667Fone.

r.gov.br
Cmarapongas.p •ww.
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i câmaraMunicipal de Arapont --- . Estado do Paraná ..__ gas
0342

ObServa-se que a proposição em exame tem por objetivo a adequação da lei à situação

f to tendo em vista dispõe sobre Comodato a ser firmado ent M . . .de a , re o Iunicipio de
4apongas e a Igreja Evangélica Pentecostal Jesus Salva seu Povo.

A autorização ora pretendida visa realizar comodato e desafetar terreno

de propriedade do Município à Igreja Evangélica Pentecostal Jesus Salva seu Povo,

num prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado, onde a referida Igreja se

compromete em edificar um templo religioso de 100,00 metros quadrados num prazo

e 24 (vinte e quatro) meses a contar da publicação da presente lei.
Verifica-se, ainda, clausula de reversão caso a beneficiária altere a

finalidade da edificação, bem como está impedida de alienar ou ceder a terceiros sem

autorização legislativa.

Assim, diante do exposto, vê-se que não há prejuízo ao interesse

público na alteração da lei supracitada, motivo pelo qual se opina no sentido de que o

parecer desta comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovaçao do

Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

\
1
\

I
,1 1

Ili - Conclusão

t tend
o em vista as considerações expendidas pelo

Ante o exposto, . p d
- o·eto de Lei n° 26/2019, de autona do o er

relator, opinamos pela aprovação do Proj ..,
delib 1ção do Plenano.

Executivo, encaminhando a matéria para elit era

07 de junho de 2019.

ePaulo César de ArauJo /4
Presidente o4,4anoel

Rµtsens Franzin 1
Relator .

Aanéis6n @3 5°
Membro

. (43) 3252-0667Fone.

r.gov.br
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Câmara Municipal deAr
Esaãoãoara,z pOngas

PROJETO DE LEN. 4.801/204g

Dispõe sobre autoriz -
comodato de 4 'açao para desafetação e. erreno de .Município à lqreia Propriedade do.
Jesus saia };ansé@fica Penteco-ai

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTA
, DO DO PARANÁ

DECRETA: i

Art, 1°. Fica desafetado do uso comum do povo, 0 lote de terras sob nº

18, da Quadra "E", com área de 220,00 metros quadrados, situada no Jardim

Columbia 11, com divisas e confrontações constantes na matricula 12.724 registrado
N 2° Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas - Paraná

Art. 2°. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja

Evangélica Pentecostal Jesus Salva seu Povo, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob

nº24.688.101/0001-65, situada á rua Cotovia, nº 455, Jardim do Café, Arapongas -

PR, Contrato de Comodato de lote de terras sob nº 1-B, da Quadra "E", com área de

220,00metros quadrados, situada no Jardim Columbia li, com divisas e confrontações

constantes na matricula 12.724 registrado no 2° Serviço de Registro de Imóveis de

rapongas - Paraná

Art. 3º. A Comodatária, utilizando de seus recursos edificará uma área

de 24 ( • t e quatro) meses, contados da100,00 metros quadrados, num prazo de 'vinte

Pllblicação desta lei.

• 1O determinado de 20 (vinte)
Art. 4º O prazo do Comodato sera por temp .

• rorrogado havendo interesse
anos, a contar da publicação desta Lei, podendo ser P '

das Partes, por meio de nova autorização legislativa.

. a finalidade da edificação
• =. oderá alterar

Art. 5°. A Comodatária não P _. seja a que titulo for, o
mE .. 3b qualquer hipótese, Sf i

Plantada, alienar ou ceder a terceiros so! q +f ;ão do poder Publico
. mediante not icaç , .

qual implicará na imediata rescisão do contrato, . ao Patrimônio Publico
te, . feitorias existentes

Versão da posse do imóvel e ben
(43) 3252-0667Fone:.

marapongas.pr.go.P
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i Câmara Munic1 ai de Arai -- Estado do Paraná _ _
#

••
1
sem direito a donatária de indenização, ressarcimento a

1

.
lfUlliCIPª • _ • qualquer til,xto ou alegaçao. j,prete

Art. 6º. Esta lei entra em Vigor na data de sua Publicação, ficandod 5 as disposições em contrário.revoga a

Sala das Sessões, 17 de iunho de 2019

\ ----.ls#==
Mareio Antonio Nickenig

Vice-Presidente

i
1
/.
/1'
'

1
/1
:/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO Dsã"e
LEI_Ng__4.789,_DE 25 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre autoriza;ão
comodato de S para desafetação e

e erreno de pro I d
Município à Igreja Evangélica Penfr e ade do
Salva seu Povo. ecostal Jesus

ACÂMARAMUNICIPALDEARAPONGAS ESTADO DO p Á
UNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: ' ARAN 'APROVOU, E EU, PREFEITO

Art.1. Fica desafetado do uso comum do povo O lote d t
. , e erras sob n51 1-8, da QuadraT.com área de 220,00 metros quadrados, situada no Jardim Columbia II dº .

, . . , com livisas e confrontações
atantes na matricula 12.724 registrado no 2 Serviço de Registro de Imóveis d A
""".. e rapongas- Paraná.

Art. 251. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja Evangélica Pentecostal
Jus Salva seu Povo, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n9 24.688.101/0001-65, situada á rua
Cotovia, nll 455, Jardim do Café, Arapongas - PR, Contrato de Comodato de lote de terras sob n2 1-8

. . . ,
da Quadra •E•, com área de 220,00 metros quadrados, situada no Jardim Columbla 11, com divisas e
confrontações constantes na matricula 12.724 registrado no 22 Serviço de Reglstro de Imóveis de
apongas- Paraná.

Art. 3%. A Comodatária, utilizando de seus recursos edificará uma área de 100,00 metros
quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta lei.

Art. 4.0 prazo do Comodato será por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a contar
da publicação desta Lei, podendo ser prorrogado, havendo interesse .das partes, por meio de nova. . .
autorização legislativa.

Art. 58.A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada, alienar
ou ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o qual implicará na imediata rescisão

• 1· - d posse do imóvel e benfeitoriasdo contrato, mediante notificação do poder Pub 1co e reversao a .
existentes ao Patrimõnio Público Municipal, sem direito a donatária de indenização, ressarcimento, a
qualquer titulo, pretexto ou alegação. • ·~ ·- • •· • • •

. data de sua publicação, ficando revogadas asArt. 611. Esta Lei entra em vigor na .
ã15p0sições em contrário.

,)ECRETARIA EXECUTIVA
Publicado no Jornal
Tribuna do Norte e."? .

Diário Oficial do Munici/o
n2É1. _0G120!3

lati,llgul-Funcio /ria

Arapongas, 25 de junho de 2019.
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PREFBT\IRA 00 IIUNICIPIO DE ARAP0NoAs
Estado do Parani

LRN, 4.7232DE 2$ QE JUNHO DE 201t

Dlsp6e sobre aut~ pira desafetaçlo • CDmodato da fflftno de
propriedadedo Munliplo à lgreja Evangélla Pentecostal Jesussatvueu Povo.

1 A. CÃMA.AA t,1UNICIPA.L OE ARA.PONGA.S, ESTA.DO DO PA.IIA.NÃ, A.PROVOU, E EU,
PREFEITO MUNIOPA.l, SA.NOONO A SEGUINTE LEI:

Art.1•. Fia des,fetado do uso comum do povo, o lote de terra sob n 1-, da
Quadra "E", com área de 220,00 metros quadrados, situada no Jardim Columtri,
11. com divisas e confrontações constantes llll matriculll 12.724 rea)strado no 2
Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas- Paraná.
Art. 2. Fica autorizado o Poder Executivo li celebrar com a lgrela Evangélica
Pentecost.a l Jesus Salva seu Povo, pessoa juridio, insait ll no CNPJ sob n
24.688.101/0001-65, situada á rua Cotovia, n 455, Jardim do Café, Arapongas­
PI\. Conrroto de Comodato de lote de terras sob n 1-B, da Quadra ·e•, com área
de 220,00 metros quadrados, situada no Jardim Columblil 11, com divisas e
confrontações constantes na matricula U.724 registrado no 28 Serio de
Registro de Imóveis de Arapongas - Paraná.
Art. 3. A Comodatária, utilizando de seus recursos edifltllri Url\ll área de 100,00
metros quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da
publicação deslll lei.
• Art. 41. o prazo do Cornodato será por tempo determinado de 20 (vinte) llnos, a
contar da publicação desta Lei, podendo ser prorrogildo, havendo Interesse das
panes, por meio de nova autorização legislativa. .
Art. s•. A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada,
alienar ou ceder li terceiros sob qualquer hipótese, sejll a que título for, o qual

• implicará na imediata rescisão do contrato, mediante notificação do poder
Público e reverão da posse do imóvel e benfeitorias existentes ao Património
Público Municipal, sem direito a donatáriil de indenlzaçlo, mSllrtrmento, •
qualquer titulo, pretexto ou alegação.
rt. 6. Esta Lei entra em vigor llll dalll de sua publlcaçJo , ficando mopdas as
disposições em contrário.

Ataponps, 25 de Junho de 2019.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

VALOEOR TIJDINO
Seaedrio Mun. da Indústria, Co!MldO e Turismo
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